
 

 

 

 

 

Pouso Alegre, 14 de Junho de 2022 

 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

RELATÓRIO: 
 

 

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso 

Alegre – MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI 

Nº 1331, DE 02 DE JUNHO DE 2022, que “autoriza a Desafetação, Descaracterização, 

Caracterização e Permuta de Área institucional e Área Verde do Loteamento Santa 

Adélia”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA: 

 

Prima facie, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e 

parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, e o artigo 67 e 

seguintes do Regimento Interno Câmara Municipal de Pouso Alegre, atribuem às 

Comissões Permanentes, o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições 

que lhe são apresentadas, competindo a Comissão de Administração Pública (art. 

70, RICMPA), o dever de examinar as proposições referentes as matérias desta 

natureza, vale dizer: 

 

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em 

diferentes sentidos: 

1º – Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou 

formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que 

exercem a função Administrativa. 

2º – Administração Pública em sentido objetivo, material ou 

funcional, mais adequadamente denominada “administração 

pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal 

consistente em defender concretamente o interesse público. No 

que diz respeito ao aspecto material da administração pública, 

isto é, utilizada a expressão para designar uma atividade estatal, 

pode-se distinguir a administração pública lato sensu, 

compreendendo tanto a função administrativa quanto a função 

política (ou de governo). Já administração pública stricto sensu 



 

 

 

 
 

abrange exclusivamente o desempenho da função administrativa 

(MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. 2.ed. 

São Paulo: Saraiva, 2012. 

 

Neste sentido, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de 

Lei nº1331/2022, que “autoriza a Desafetação, Descaracterização, Caracterização e 

Permuta de Área institucional e Área Verde do Loteamento Santa Adélia. 

 

Com efeito, a Constituição da República Federativa do Brasil inaugura a 

nova ordem jurídica em solo nacional, lastreando a formação do Estado 

Democrático de Direito. Trata-se do Estado atuante sob o império do Direito com a 

missão de concretizar direitos e garantias na comunidade nacional, vale dizer, a 

legitimidade e efeito normativo do Direito não decorrem de estruturas 

legislativas estéreis, mas são revelados no devido processo legislativo, que 

respalda recinto isonômico e pertinente para o debate dialógico entre cidadãos 

despojados da “presunçosa autocracia (tirania) de “eus” solipsistas, inatos e 

pressupostamente contextualizados em seus absolutos e estratégicos saberes 

deontológicos”. (LEAL, Rosemiro Pereira, “Direitos Fundamentais do Processo na 

Desnaturalização dos Direitos Humanos.” In O Brasil que queremos. Reflexões sobre 

o Estado Democrático de Direito, Marcelo Galuppo (org.), Editora PUC-Minas, 

2006, ps. 665-675). 

 

A seu turno, o Estado Democrático de Direito tem como elemento nuclear, 

ponto de partida e destino de todas ações, a dignidade da pessoa humana, 

categoria axiológica aberta, heterogênea e plural que não se restringe à matriz 

kantiana, de modo a conformar apenas autonomia, autodeterminação e liberdade 

de cada pessoa, mas corresponde a um “feixe de deveres e direitos” que demanda o 

“reconhecimento e proteção pela ordem jurídica”, a “consideração e respeito por 

parte do Estado e da comunidade” (PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito 

constitucional internacional. 5ª edição, revista ampliada e atualizada. São Paulo: 

Max Limonad, 2002; grifos). 

 

Nesta quadra, restou apontado na Justificativa do Projeto: 

 

A Comissão de Administração Pública verificou, também, na Justificativa: 

 

O Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa 

Legislativa, tem por objeto a permuta de 2.833,12 m? 

caracterizados como área verde e registrado junto ao cartório de 



 

 

 

 
 

registro de imóveis sob a av. 5 da matrícula 64.310. A referida 

permuta se dará com a caracterização de 2.903,46 mº localizados 

na matrícula 111.177 como área verde. O ato é necessário para 

cumprimentos do Termo de Permuta nº 130 de 12 de setembro 

de 2019, chamamento público nº 27/19, o qual previu a 

transferência do imóvel submetido à descaracterização para a 

permutante contratada. A legislação pertinente encontra-se 

devidamente observada, visto que a área que o Município 

caracterizará está localizada no mesmo loteamento. Ressalte-se 

que a permuta aqui aventada é benéfica ao analisarmos as 

questões ambientais, pois a área a ser descaracterizada encontra- 

se sem nenhuma vegetação, sendo composta apenas por terra. 

Lado outro, o imóvel a ser caracterizado é integrado por vasta 

vegetação nativa e mina de água. Frise-se que a permuta foi 

aprovada na 76º Reunião do Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente — COMDEMAde 2021. 

 

Resta indubitável o cumprimento do princípio da legalidade, conforme 

art. 37 da CRFB e art. 13 da Constituição de Minas Gerais, verbis: 

 

Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do 

Estado e a de entidade descentralizada se sujeitarão aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência 

e razoabilidade. 

 

De fato, o projeto legislativo objetiva a criação de normativo autorizando 

a Administração Pública a permutar bens de natureza imobiliária no localizados 

no Santa Adélia. Como ensina Maria Sylvia Z. Di Pietro: 

 

Segundo o princípio da legalidade, a Administração Pública só 

pode fazer o que a lei permite. No âmbito das relações entre 

particulares, o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, 

que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe. Essa é a ideia 

expressa de forma lapidar por Hely Lopes Meirelles (2003:86) e 

corresponde ao que já vinha explícito no artigo 4º da Declaração 

dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789: “a liberdade 

consiste em fazer tudo aquilo que não prejudica a outrem; assim, 

o exercício dos direitos naturais de cada homem não tem outros 

limites que os que asseguram aos membros da sociedade o gozo 

desses mesmos direitos. Esses limites somente podem ser 

estabelecidos em lei”. No direito positivo brasileiro, esse 



 

 

 

 
 

postulado, além de referido no artigo 37, está contido no artigo 

5º, inciso II, da Constituição Federal que, repetindo preceito de 

Constituições anteriores, estabelece que “ninguém será obrigado 

a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 

Em decorrência disso, a Administração Pública não pode, por 

simples ato administrativo, conceder direitos de qualquer 

espécie, criar obrigações ou impor vedações aos administrados; 

para tanto, ela depende de lei (Direito administrativo – 33. ed. – Rio 

de Janeiro: Forense, 2020). 

 

Hely Lopes Meirelles complementa: 

 

A Lei n. 9.784/99, prevê, assim como a Constituição da República, 

o princípio da legalidade como de obrigatória observância pelo 

administrador público, de forma que a atuação deste não 

depende de qualquer vontade pessoal, estando vinculado a lei 

administrativa que, normalmente, trata de matéria de ordem 

pública cujos preceitos não poderão ser descumpridos, ou seja, a 

natureza da função pública determina que os gestores devam 

cumprir os deveres e exercitar os poderes que a lei impõe 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 28. ed. 

São Paulo: Malheiros, 2012 

 

Por derradeiro, patente o interesse público da medida, porquanto o bem 

que será afetado detém recursos ambientais importantes. Alexandre Mazza apud 

José Santos Carvalho Filho ensina: 

 

Em defesa da concepção clássica de supremacia do interesse 

público, José dos Santos Carvalho Filho faz “a crítica da crítica” 

ao considerar a nova corrente como “pretensamente 

modernista”, e que, na verdade, não seria possível negar a 

existência do princípio em nosso sistema porque: 

a) trata-se de corolário do regime democrático, calcado na 

preponderância das maiorias; 

b) se é evidente que em determinados casos o sistema jurídico 

assegura aos particulares garantias contra o Estado em certos 

tipos de relação jurídica, é mais evidente ainda que, como regra, 

deva respeitar-se o interesse coletivo em confronto com o 

interesse particular; 

c) a existência de direitos fundamentais não exclui a densidade 

do princípio da supremacia do interesse público; 



 

 

 

 
 

d) a “desconstrução” do princípio espelha uma visão distorcida 

e coloca em risco a própria democracia; 

e) a supremacia do interesse público suscita, não uma 

desconstrução, uma “reconstrução” por meio da necessária 

adaptação dos interesses 

individuais à dinâmica social. 

E conclui José dos Santos Carvalho Filho observando que a 

existência 

do princípio é inevitável em qualquer grupo de pessoas, 

impondo-se que o interesse do grupo tenha primazia sobre o 

interesse dos indivíduos que o integram. Nas palavras do autor: 

“Elidir o princípio se revela inviável, eis que se cuida de axioma 

inarredável em todo tipo de relação entre corporação e 

indivíduo. A solução, destarte, está em ajustá-lo para que os 

interesses se harmonizem e os confrontos sejam evitados ou 

superados”). 

 

Maria Sylvia Z. di Pietro arremata: 

 

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da 

lei como no momento da sua execução em concreto pela 

Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a 

autoridade administrativa em toda a sua atuação (...) em 

primeiro lugar, as normas de direito público, embora protejam 

reflexamente o interesse individual, têm o objetivo primordial de 

atender ao interesse público, ao bem-estar coletivo (...). Em nome 

do primado do interesse público, inúmeras transformações 

ocorreram. Houveram uma ampliação das atividades assumidas 

pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a 

consequente ampliação do próprio conceito de serviço público. 

(....). Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que 

revelam a interferência crescente do Estado na vida econômica e 

no direito de propriedade; assim são as normas que permitem a 

intervenção do Poder Público no funcionamento e na 

propriedade das empresas, as que condicionam o uso da 

propriedade ao bem-estar social (...). Tudo isso em nome dos 

interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar (Di Pietro, 

Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro. – 33. ed. – Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos). 



ALTAIR 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão 

devidamente apresentados. 

 

CONCLUSÃO: 

 

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de 

Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do 

Projeto de Lei 1331/2022, podendo prosseguir em tramitação nos termos da lei. 
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